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SEÇÃO I - Da Administração do Clube

Artigo 1o. A Administração do Rotary Clube de Itapoá será exercida por um Conselho Diretor composto dos seguintes membros: Presidente, Vice-Presidente, Secretário, Tesoureiro, Diretor de Protocolo, Ex-Presidente Imediato e outros designados pela Assembléia Geral.
§ 1º – Caberá à Assembléia Geral Ordinária a fixação do número de membros do Conselho Diretor.

§ 2º - O Presidente Indicado para o ano rotário subseqüente, nos termos do art. 5º deste Regimento, será automaticamente o Diretor Secretário do próximo ano rotário.

§ 3º - O Ex-Presidente da gestão imediatamente anterior integrará o Conselho Diretor do ano rotário, não estando, portanto, sujeito à eleição.

Artigo 2o. A vaga que se verificar em cargos do Conselho Diretor e Conselho Fiscal será preenchida por deliberação dos membros restantes dos Conselhos respectivos, exceto a de Presidente e de Secretário do Clube.
§ 1º – Ocorrendo à vacância do cargo de Presidente do Clube dentro do primeiro semestre da sua administração rotária, o Vice-Presidente, na ordem de precedência, convocará novas eleições para o referido cargo na forma deste Regimento num período não superior a 30 (trinta) dias, contados a partir da data em que ocorrer a vacância.

§ 2º – Ocorrendo à vacância do cargo de Presidente do Clube dentro do segundo semestre rotário, o Vice-Presidente, na ordem de precedência, assumirá o cargo até o fim do mandato e providenciará o preenchimento do cargo vago de Vice-Presidente conforme dispõe o caput desta seção.

Artigo 3o. A vaga que se verificar no cargo de qualquer membro será preenchida por deliberação dos membros restantes do Conselho Diretor eleito, exceto a do Presidente e a do Secretário.
§ Único – Ocorrendo a vacância do cargo de Presidente Eleito antes da sua posse, o atual Presidente do Clube convocará novas eleições para o referido cargo, na forma deste Regimento, num período não superior a 30 (trinta) dias, contados a partir da data em que ocorrer a vacância, mantendo-se no cargo até o dia da eleição.

Artigo 4o. Perderá, automaticamente, o mandato de Dirigente e/ou Diretor, aquele que faltar, sem justificação acatada pela maioria do Conselho Diretor, em reunião ordinária, a 3 (três) reuniões consecutivas ou a 5 (cinco) alternadas.
SEÇÃO II - Da Eleição do Conselho Diretor e Fiscal

Artigo 5º. O Presidente do Rotary Club de Itapoá será eleito em Assembléia Geral Ordinária a realizar-se no mês de outubro de cada ano, com 21 (vinte e um) meses de antecedência à sua posse, para assumir seu cargo na gestão que iniciar-se-á no dia 1º de julho do segundo ano depois daquele do mês da sua eleição, passando a designar-se de Presidente Indicado até que ocorra a posse do próximo Presidente, quando, então, passará a denominar-se de Presidente Eleito. 

Artigo 6º. Assembléia Geral Ordinária a realizar-se no primeiro quadrimestre do ano rotário, convocada pelo Presidente do Clube na forma deste Regimento e do Estatuto Social, escolherá os demais membros do Conselho Diretor e os membros do Conselho Fiscal que assumirão no dia 01 de julho seguinte.
Artigo 7º. A convocação será feita por avisos verbais em pelo menos três reuniões semanais anteriores à sua realização e que deverão constar das respectivas Atas das reuniões, sob pena de nulidade, e, caso necessário, serão feitas por escrito - mediante carta, fax ou por correio eletrônico (e-mail) - enviado aos associados com antecedência mínima de 7 (sete) dias.
Artigo 8º. Até um mês antes da data da Assembléia mencionada no Artigo 5º, o Presidente do Clube deverá apresentar aos associados uma lista de nomes indicados para membros do Conselho Diretor e para membros do Conselho Fiscal do próximo ano rotário.
§ 1º – Os nomes dos associados que irão concorrer aos cargos do Conselho Diretor e aos cargos do Conselho Fiscal resultarão de consulta ao quadro de associados, feita pelo atual Conselho Diretor.

§ 2º – Com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da reunião referida no Artigo 5º, os responsáveis pelas indicações constantes dos parágrafos acima, entregarão por escrito a relação dos nomes dos associados que irão concorrer, com indicação da ordem em que figurarão na cédula.

Artigo 9º. A eleição acima referida dar-se-á por aclamação ou por votação secreta, em consulta a ser decidida pelo voto favorável da maioria dos Associados presentes. Decidindo-se pela votação secreta, será feita em cédula rubricada pelo Presidente, contendo com clareza os nomes dos candidatos para cada cargo, na ordem prevista por este Regimento, a indicação do cargo a que estão concorrendo e uma linha em branco adicional para cada cargo, que permitirá a livre manifestação da vontade de cada associado.  A votação obedecerá à chamada procedida pelo Secretário e cada associado colocará o seu voto em urna especialmente montada para este fim.
Artigo 10.  Ao término da votação secreta se procederá à apuração por uma Comissão de três associados presentes, previamente nomeados pelo Presidente, finda a qual, a Comissão anunciará o resultado no Plenário, declarando eleitos os candidatos que receberem o maior número de sufrágios, entregando ao Presidente o resultado e o material utilizado na eleição.
Artigo 11. . Havendo empate será considerado eleito o associado mais antigo no Clube e persistindo o empate a eleição recairá no mais novo em idade.
Artigo 12. . As cédulas de votação e as folhas de apuração serão arquivadas na secretaria do Clube, permanecendo à disposição dos associados interessados pelo menos durante o ano rotário para o qual se fez a eleição.
SEÇÃO III - Das atribuições do Conselho Diretor e dos Diretores

Artigo 13. . Compete ao Conselho Diretor:
I. Administrar o Clube e dirigir-lhe as atividades;

II. Orientar os trabalhos das comissões, aceitando ou reformando os seus pareceres e propostas e homologando decisões para que se tornem exeqüíveis;

III. Declarar vago quaisquer cargos e preenchê-los;

IV. Decidir os recursos interpostos aos atos de quaisquer de seus membros ou das comissões;

V. Processar a admissão, eleger, aceitar demissões e deliberar sobre a eliminação de associados;

VI. Aceitar renúncias;

VII. Eleger ou renovar a eleição de associados honorários, depois de aprovada em reunião ordinária do Clube;

VIII. Nomear e demitir funcionários, fixando-lhes os vencimentos;

IX. Convocar, antecipar, transferir e cancelar reuniões;

X. Deliberar sobre convocação de Assembléia Geral Extraordinária;

XI. Deliberar pelo impedimento de qualquer Diretor para o exercício do seu cargo, “ad referendum” da Assembléia Geral; e

XII. Resolver os casos omissos no Estatuto e neste Regimento orientando-se pelo Manual de Procedimento do Rotary International.

Artigo 14.  Compete ao Presidente do Clube:
I. Participar do Seminário Distrital de Treinamento para Presidentes Eleitos e da Assembléia Distrital;

II. Enviar um representante do Rotary Club ao Seminário Distrital supra, caso dispensado, que posteriormente terá a obrigação de transmitir-lhe as informações obtidas;

III. Cumprir e fazer cumprir as decisões das Assembléias Gerais;

IV. Cumprir e fazer cumprir as decisões do Conselho Diretor;

V. Presidir as reuniões ordinárias, Assembléias Gerais, reuniões do Conselho Diretor e outras convocadas;

VI. Chefiar a delegação do Clube à Conferência Distrital e Assembléia Distrital;

VII. Nomear os delegados do Clube à Conferência Distrital, aprovados em reunião ordinária do Clube;

VIII. Designar os Presidentes das Comissões Permanentes;

IX. Nomear os membros de todas as Comissões do Clube, aprovados pelo Conselho Diretor;

X. Assinar, juntamente com o Secretário, toda a correspondência do Clube;

XI. Assinar conjuntamente com o Tesoureiro ou com o Vice-Presidente os documentos de natureza financeira na forma prevista neste Regimento e no Estatuto Social;

XII. Zelar, juntamente com o Tesoureiro e o Secretário, pelo patrimônio do Clube; e

XIII. Praticar todos os demais atos, inerentes ao seu cargo, necessários a boa e racional administração da vida do Clube;

XIV. Elaborar o relatório do Conselho Diretor, as Demonstrações Contábeis e Financeiras anuais, submetendo tudo ao Conselho Fiscal até a primeira reunião semanal do mês de setembro.

Artigo 15. Compete ao Vice-Presidente:
I. Substituir o Presidente em seus impedimentos, ausências e vacâncias do cargo, neste último caso procedendo conforme o disposto nos artigos da Seção I deste Regimento; 

II. Assinar conjuntamente com o Tesoureiro - na ausência do Presidente - ou com o Presidente - na ausência do Tesoureiro - os documentos de natureza financeira na forma deste Regimento e

III. Desempenhar outras atribuições que lhe sejam delegadas pelo Presidente ou criadas pelo Conselho Diretor.

Artigo 16.  Compete ao Secretário
I. Secretariar as Reuniões Semanais, as do Conselho Diretor e das Assembléias Gerais, lavrando as Atas, registrando-as quando necessário e arquivando-as;

II. Comparecer às Conferências e Assembléias Distritais;

III. Dar assistência aos demais Diretores e às Comissões, no exercício de suas atribuições;

IV. Cuidar, juntamente com o Presidente e o Tesoureiro, do Patrimônio do Clube;

V. Cuidar de todos os documentos vitais ao Clube; 

VI. Assessorar o Presidente na preparação de todas as reuniões previstas nesse Regimento;

VII. Superintender os seguintes serviços da Secretaria: (1) manter a lista de associados; (2) registrar o comparecimento às reuniões; (3) expedir avisos de reuniões do Clube, do Conselho Diretor, das comissões e outras; (4) enviar os necessários relatórios ao Rotary International, inclusive o relatório semestral de associados endereçado ao secretário geral do Rotary International em 1º de janeiro e 1º de julho de cada ano, o relatório de quotas rateadas referente a todos os associados representativos eleitos para o quadro de associados do Clube desde o início do semestre iniciado em julho ou janeiro endereçado ao secretário geral em 1º de outubro e 1º de abril, o relatório das alterações na lista de associados endereçado ao secretário geral do Rotary International, o relatório mensal de freqüência do Clube, o qual é enviado ao Governador do Distrito, preparar e divulgar o Relatório Anual de Atividades; (5) manter as assinaturas da revista aprovada e prescrita para o Clube pelo Conselho Diretor do RI e (6) desempenhar as outras obrigações ordinariamente atribuídas a seu cargo e

VIII. Preparar-se para assumir a Presidência do Clube no ano rotário seguinte.

Artigo 17.  Compete ao Tesoureiro:
I. Gerir as finanças do Clube conforme disposto na Seção XI deste Regimento, desempenhando todas as obrigações normalmente inerentes ao seu cargo;

II. Elaborar, juntamente com o Presidente, o Orçamento Anual para ser submetido à Assembléia Geral Extraordinária a ser realizada até a última reunião semanal do mês de julho;

III. Elaborar mensalmente e apresentar em reunião um balancete financeiro;

IV. Assinar documentos de natureza financeira na forma prevista por este Regimento, conjuntamente com o Presidente ou com o Vice-Presidente;

V. Assinar, juntamente com o Presidente e o Contabilista habilitado, as Demonstrações Societárias ou Financeiras que serão entregues ao Presidente seguinte para as providências regimentais;

VI. Manter em dia a cobrança e os compromissos do Clube; e

VII. Ter a custódia dos fundos, livros de contabilidade e outros bens que lhe forem confiados e entregá-los ao seu sucessor ou Presidente respectivo.

Artigo 18.  Compete ao Diretor de Protocolo:
I. Fazer com que as reuniões do Clube obedeçam, na sua parte formal, ao programa preestabelecido e consoante as normas usuais nas reuniões rotárias;

II. Receber os visitantes e convidados, apresentando-os ao plenário;

III. Zelar pela boa execução do serviço de refeição;

IV. Zelar pela boa arrumação dos locais de reunião, especialmente as reuniões semanais, cuidando pelo bom serviço de som, colocação correta da panóplia e das bandeiras na panóplia, correta distribuição dos lugares na mesa da Presidência, adequada disposição das mesas no plenário, enfim todas as providências que assegurem o bom andamento das reuniões e

V. Praticar todos os demais atos inerentes ao seu cargo, dentro do mais absoluto respeito aos preceitos rotários.

Artigo 19.  Compete aos Segundos Diretores ou Diretores sem Pasta, caso sejam eleitos pela Assembléia Geral:
I. Substituir o Primeiro Diretor em seus impedimentos, ausências e vacâncias do cargo, neste último caso até deliberação do Conselho Diretor prevista na Seção I deste Regimento, bem como auxiliá-lo no desempenho de suas atribuições; e

II. Desempenhar outras atribuições que lhe sejam delegadas pelo Presidente ou criadas pelo Conselho Diretor.

Artigo 20. Compete aos Terceiros Diretores e Dirigentes - caso sejam eleitos pela Assembléia Geral - cumprirem em relação aos Segundos o disposto no artigo anterior para estes, em relação aos Primeiros Diretores e Dirigentes.
SEÇÃO IV – Das atribuições do Conselho Fiscal

Artigo 21. Compete ao Conselho Fiscal:
I. Examinar os livros contábeis e demais documentos relativos à escrituração;

II. Verificar o estado do “caixa” e os valores em depósito;

III. Examinar o relatório do Conselho Diretor e as Demonstrações Contábeis e Financeiras anuais, emitindo parecer para deliberação da Assembléia Geral;

IV. Expor à Assembléia Geral as irregularidades ou erros porventura encontrados, sugerindo medidas necessárias ao saneamento das mesmas;

V. Opinar e emitir parecer para deliberação da Assembléia Geral, sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábil, bem como sobre as operações patrimoniais realizadas e apresentadas a ele pelo Conselho Diretor; e,

VI. Auditar a prestação de contas apresentadas pelo Conselho Diretor ou sugerir a eventual contratação de auditoria externa independente e acompanhar o respectivo trabalho. 

Artigo 22. O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, 01 (uma) vez por exercício, até o último dia do mês de setembro,  para aprovação das demonstrações contábeis e financeiras, elaborando o competente parecer, que será submetido à apreciação da Assembléia Geral convocada especialmente para esse fim.
SEÇÃO V - Das Reuniões

Artigo 23. Em uma reunião do mês de julho de cada gestão rotária realizar-se-á a Assembléia Geral Extraordinária na qual será aprovado o Orçamento Anual do Clube.
Artigo 24. A Assembléia Geral Extraordinária será convocada pelo Presidente do Clube, ou pela maioria dos membros do Conselho Diretor, ou pelo Conselho Fiscal ou por 1/5 (um quinto) dos associados representativos com notificação dirigida ao Presidente do Conselho Diretor, sempre que algum assunto relevante exigir, desde que atenda às disposições deste Regimento e do Estatuto Social.
Artigo 25.  As Assembléias do Clube serão convocadas por avisos verbais em pelo menos três reuniões semanais anteriores às suas realizações e que deverão constar das respectivas Atas das reuniões, sob pena de nulidade, e, caso necessário, por escrito - mediante carta, fax ou por correio eletrônico (e-mail) - enviado aos associados com antecedência mínima de 7 (sete) dias.
Artigo 26.  As Reuniões Ordinárias Semanais serão realizadas às segundas-feiras, às 20 (vinte) horas, regularmente em local aprovado na primeira reunião do Conselho Diretor de cada ano rotário, com duração normal de até 1 (uma) hora.
§ 1º – Os associados do Clube serão devidamente avisados de quaisquer alterações ou cancelamento da reunião ordinária.

§ 2º – Todos os associados (exceto associado honorário deste Clube nos termos do Capítulo II, seção I, artigo 8º, inciso II, do Estatuto Social) que no dia da reunião ordinária estejam em pleno gozo de seus direitos neste Clube, devem ser computados como estando presentes ou ausentes, devendo o comparecimento ser evidenciado pela presença do associado na reunião, por um período não inferior a 60% de sua duração, ou conforme outra maneira prevista no art. 17, Seção III do Capítulo II do Estatuto Social do Clube.

§ 3º – Tanto quanto possível, a ordem dos trabalhos de uma reunião semanal deverá observar a seguinte pauta:

I. Abertura da Reunião;

II. Apresentação da Mesa diretiva dos trabalhos, de Rotarianos visitantes e de convidados;

III. Leitura do expediente e comunicações;

IV. Relatórios das comissões, se houver;

V. Qualquer assunto pendente de apreciação;

VI. Qualquer assunto novo;

VII. Palestra ou outro programa e

VIII. Encerramento.

Artigo 27.  Quorum – As deliberações tomadas em qualquer reunião do Clube em que é exigido “quorum” somente serão válidas se for observado o que a respeito dispuser o Estatuto Social, mediante a presença dos associados em pleno gozo de seus direitos sociais.
Artigo 28.  As Reuniões do Conselho Diretor serão realizadas mensalmente em local e hora previamente designados, sendo que:
I. Os assuntos a serem tratados constarão, sempre que possível, de pauta organizada pelo Presidente;

II. Das resoluções tomadas pelo Conselho Diretor será lavrada ata em livro próprio, para ser discutida e aprovada na reunião seguinte;

III. O Conselho Diretor terá “quorum” desde que estejam presentes pelo menos metade e mais um de seus membros;

IV. As deliberações serão tomadas por maioria de votos dos Diretores presentes, que aprovarão sua redação, sendo levadas ao conhecimento do plenário na primeira oportunidade quando, pelo seu caráter e finalidade, forem de interesse geral dos associados e

V. Em caso de empate nas votações, já tendo exercido o seu voto, caberá ao Presidente do Clube o voto de qualidade.

§ Único – Quando necessário, o Presidente ou dois membros do Conselho Diretor poderão convocar reuniões extraordinárias, mediante prévio aviso aos demais membros do referido Conselho.

SEÇÃO VI - Da Jóia de Admissão e das Contribuições

Artigo 29.  A jóia de admissão será igual ao valor correspondente a um mês de contribuição:
I. o valor da jóia de admissão será cobrado junto com a primeira contribuição devida pelo associado representativo e

II. ficará isento do pagamento de nova jóia de admissão o associado que reingressar no Clube nas condições previstas no Estatuto Social.

Artigo 30.  O valor das contribuições a serem pagas pelos associados será determinado mediante proposta do Conselho Diretor e deliberação dos associados em Assembléia Geral Extraordinária, sendo que:
I. as contribuições serão cobradas sempre antecipadamente;

II. as contribuições serão devidas mensalmente e

III. no valor da contribuição estarão obrigatoriamente incluídas, entre outras, as seguintes parcelas:

a. quota “per capita” que o Clube recolhe para o Rotary International e Conselho de Legislação;

b. o preço das assinaturas da revista de informação rotária “Brasil Rotário”, ou de revista regional de Rotary International para o Brasil;

c. o preço das refeições das reuniões semanais;

d. as quotas “per capita” das Assembléias e Conferências Distritais e

e. a quota “per capita” para o Fundo Distrital a que pertence o Clube.

SEÇÃO VII - Do Processo de Votação 

Artigo 31.  Os assuntos deste Clube serão resolvidos por votação de viva voz, exceto a eleição dos Conselhos Diretor e Fiscal e a admissão de novos associados, que se processará conforme estabelecido neste Regimento.
Artigo 32.  O Clube poderá adotar votação secreta para decidir sobre eleição e eliminação de associados e para tratar de assuntos de caráter pessoal.
SEÇÃO VIII - Das Comissões 

Artigo 33.  O presidente nomeará, sujeito à aprovação do Conselho Diretor, as seguintes comissões permanentes e seus respectivos presidentes: 
1-) Comissão do Quadro Social; 

2-) Comissão de Projetos de Prestação de Serviços; 

3-) Comissão da Fundação Rotária e 

4-) Comissão de Relações Públicas e Administração.
§ único - O Presidente nomeará, também sujeito à aprovação do Conselho Diretor, as subcomissões que julgar necessárias, as quais serão encarregadas de aspectos especiais relativos aos Serviços Internos, Serviços Profissionais, Serviços à Comunidade, Serviços Internacionais e Juventude.

I. Cada uma das Comissões, Quadro Social, Projetos e Prestação de Serviços, Fundação Rotária e Relações Públicas e Administração consistirá de um presidente, que será designado pelo Presidente do Clube.

II. O Presidente do Clube será membro nato de todas as comissões e, como tal, terá todos os privilégios correspondentes.

III. Cada comissão cuidará dos assuntos que lhe são atribuídos no Regimento Interno e de outros assuntos adicionais que lhe sejam delegados pelo Presidente ou Conselho Diretor. A não ser quando autorizadas pelo Conselho Diretor, essas Comissões não poderão iniciar nenhuma ação até que um relatório tenha sido submetido e por ele aprovado.

IV. Sempre que possível e viável, na nomeação das comissões do Clube deverá haver um dispositivo referente à continuidade de mandatos dos membros, quer pela nomeação de um ou mais membros para um segundo mandato, quer pela nomeação de um ou mais membros para um mandato de mais anos.

Artigo 34.  Comissão do Quadro Social
I. O presidente desta Comissão será responsável, supervisionará e coordenará o trabalho e todas as atividades das subcomissões instaladas para tratar de aspectos específicos do Quadro Social.

II. A Comissão do Quadro Social será constituída de um presidente e dos presidentes de todas as subcomissões que possam ser nomeadas para cuidar de aspectos especiais do Quadro Social.

III. O Presidente do Clube nomeará, sujeito à aprovação do Conselho Diretor, as seguintes subcomissões encarregadas, especialmente, dos seguintes aspectos específicos:

i. Classificação

a. Elaborar levantamento das classificações existentes na comunidade logo que possível (até 31 de agosto de cada ano, o mais tardar);

b. Organizar lista de classificações vagas e preenchidas, com base no referido levantamento;

c. Analisar periodicamente as classificações representadas no Clube;

d. Discutir problemas referentes às classificações com o Conselho Diretor do Clube.

ii. Admissão e desenvolvimento do quadro social

a. Estabelecer, junto com o presidente, as metas de crescimento do Clube;

b. Auxiliar o presidente na elaboração de um plano para desenvolvimento do quadro social do Clube;

c. Desenvolver estratégias para o alcance das metas de crescimento e aumento do nível de satisfação dos sócios;

d. Encontrar meios para promover retenção;

e. Incentivar os sócios a proporem novos candidatos;

f. Promover os seminários de desenvolvimento do quadro social patrocinados pelo Distrito;

g. Organizar uma assembléia do Clube sobre desenvolvimento do quadro social, assim que as metas, planos e estratégias tenham sido estabelecidas;

h. Avaliar a lista de classificações preenchidas e vagas do Clube;

i. Elaborar programa para desenvolvimento do quadro social e retenção;

j. Apresentar ao Conselho Diretor nomes de candidatos qualificados para preencher as classificações vagas e dar parecer sobre nomes de sócios em perspectiva apresentados por outros membros;

k. Planejar atividades para comemorar o Mês do Desenvolvimento e Expansão do Quadro Social (agosto);

l. Destacar para os sócios as metas do Clube referentes ao desenvolvimento do quadro social.

iii. Informação rotária

a. Informar os sócios em perspectiva e demais sócios do Clube sobre os privilégios e responsabilidades inerentes da associação a um Rotary Club;

b. Supervisionar o programa de orientação a novos sócios em seu primeiro ano no Clube;

c. Oferecer aos sócios, informações sobre a história, objetivo, âmbito e atividades do Rotary;

d. Manter os sócios informados das mudanças administrativas ocorridas no Rotary International;

e. Planejar atividades para comemorar o Mês da Conscientização Rotária (janeiro).

Artigo 35.  Comissão de Projetos de Prestação de Serviços 
I. O presidente desta Comissão será responsável, supervisionará e coordenará o trabalho e todas as atividades das subcomissões instaladas para tratar de aspectos específicos do Quadro Social.

II. A Comissão do Quadro Social será constituída de um presidente e dos presidentes de todas as subcomissões que possam ser nomeadas para cuidar de aspectos especiais do Quadro Social.

III. O Presidente do Clube nomeará, sujeito à aprovação do Conselho Diretor, as seguintes subcomissões encarregadas, especialmente, dos seguintes aspectos específicos:

i. Desenvolvimento comunitário

a. Dedicar-se a tópicos relacionados com o estado físico de uma comunidade e suas instalações;

b. Implementar projetos relacionados a centros comunitários, clínicas de saúde, bibliotecas, parques e escolas, infra-estrutura, segurança, saneamento e revitalização urbana e rural.

ii. Desenvolvimento humano

a. Promover o bem-estar dos cidadãos da comunidade;

b. Planejar atividades e projetos de prestação de serviços para assistência e apoio a populações carentes;

c. Promover o Mês da Família no Rotary (dezembro).


iii. Jovens

a. Coordenar atividades voltadas aos jovens;

b. Promover eventos relativos ao programa Prêmios Rotários de Liderança Juvenil (RYLA)

c. Promover o Intercâmbio de Jovens do RI.


iv. Parceiros no servir

a. Promover bom relacionamento entre rotarianos e organizações patrocinadas pelo Rotary, tais como o Rotaract, o Interact, os Núcleos Rotary de Desenvolvimento Comunitário-NRDC e a Associação das Senhoras de Rotarianos;

b. Oferecer treinamento de liderança a grupos patrocinados pelo Rotary para ajudá-los na formulação e implementação de projetos de desenvolvimento comunitário;

c. Planejar atividade para promoção da Semana Mundial do Rotaract (semana de 13 de março);

d. Promover o Mês das Novas Gerações (setembro);

e. Promover a Semana Mundial do Interact (semana de 5 de novembro).

v. Proteção do meio ambiente

a. Avaliar as condições do meio ambiente na comunidade;

b. Desenvolver projetos dedicados à proteção de animais, campanhas de embelezamento e limpeza, ar puro, proteção e promoção de recursos energéticos, reflorestamento, combate à poluição sonora, reciclagem, conservação do solo, eliminação de lixo tóxico, controle do lixo urbano e gerenciamento de recursos hídricos.

vi. Serviços à Comunidade

a. Coordenar o trabalho de comissões responsáveis pela prestação de serviços comunitários ou cujo trabalho envolva a comunidade local;

b. Desenvolver projetos de serviço comunitário envolvendo a participação de todos os sócios.

vii. Serviços Internacionais

a. Orientar e assistir os sócios na realização de atividades relacionadas a projetos de prestação de serviços internacionais;

b. Desenvolver projetos de prestação de serviços internacionais envolvendo todos os sócios;

c. Apoiar programas do RI de caráter internacional, como Intercâmbio de Jovens e Intercâmbio Rotário da Amizade;

d. Planejar atividades para comemoração do Mês da Compreensão Mundial (fevereiro) e do Dia da Paz e da Compreensão Mundial, em 23 de fevereiro.

viii. Voluntários do Rotary

a. Identificar projetos que necessitam de voluntários;

b. Funcionar como subcomissão de Serviços Profissionais;

c. Incentivar o uso de serviços dos voluntários do Rotary;

d. Desenvolver projetos locais de prestação de serviços nos quais os serviços dos voluntários do Rotary possam ser empregados.

ix. Serviços Profissionais

a. Promover altos padrões éticos em todas as profissões;

b. Planejar atividades relacionadas aos Serviços Profissionais voltadas a todas as ocupações representadas no Clube;

c. Planejar atividades e programas comemorativos para o Mês dos Serviços Profissionais (outubro).

x. Serviços à Comunidade Mundial

a. Funcionar como subcomissão de Serviços Internacionais;

b. Oferecer informações a rotarianos sobre projetos de Serviços à Comunidade Mundial e sobre programas e recursos disponíveis através do Rotary International e Fundação Rotária;

c. Buscar apoio e cadastrar projetos em busca de assistência no World Community Service Projects Exchange.
Artigo 36.  Comissão da Fundação Rotária
I. O presidente desta Comissão será responsável, supervisionará e coordenará o trabalho e todas as atividades das comissões instaladas para tratar de aspectos específicos da Fundação Rotária do Rotary International.

II. A Comissão da Fundação Rotária será constituída de um presidente e dos presidentes de todas as subcomissões que possam ser nomeadas para cuidar de aspectos especiais.

III. O Presidente do Clube, sujeito à aprovação do Conselho Diretor, deverá instalar as seguintes comissões para cuidar de aspectos específicos da Fundação Rotária:

i. Bolsas Educacionais

a. Conhecer os objetivos do programa e procedimentos para solicitação de Bolsas Educacionais, Bolsas Rotary pela Paz Mundial e Subsídios Rotary para Professores Universitários;

b. Confirmar com a comissão distrital da Fundação Rotária o tipo e quantidade de bolsas e subsídios disponíveis ao distrito bem como o prazo para recebimento dos pedidos e formulários de inscrição ratificados pelo Clube;

c. Divulgar Bolsas Educacionais, Subsídios Rotary para Professores Universitários e Bolsas Rotary pela Paz Mundial disponíveis;

d. Identificar e escolher candidatos a serem ratificados;

e. Ajudar a prover orientação sobre o Rotary a bolsistas e professores universitários patrocinados pelo Clube;

f. Ajudar a promover as atividades dos conselheiros anfitriões de participantes de Bolsas Educacionais, Subsídios Rotary para Professores Universitários e Bolsas Rotary pela Paz Mundial em visita ao distrito e ajudar a promover atividades conforme solicitação dos líderes distritais.

ii. Doações Anuais

a. Explicar a relação entre os programas da Fundação Rotária e as doações ao Fundo Anual para Programas;

b. Incentivar cada rotariano a fazer contribuição anual mínima de US$100 ao Fundo Anual para Programas;

c. Elaborar e executar plano para alcançar a meta de contribuições anuais do Clube.

iii. Ex-participantes de programas da Fundação Rotária

a. Identificar ex-participantes de programas que possam ser rotarianos potenciais;

b. Manter lista completa dos ex-participantes que residem na comunidade

c. Manter o Distrito e RI a par das mudanças nas informações de contato dos ex-participantes;

d. Convidar ex-participantes para fazer apresentação aos sócios sobre as experiências vividas e para colaborar nas atividades do Clube.

iv. Fundo Permanente
a. Obter a promessa de doação por parte de Benfeitores (legados e contribuições monetárias de US$1.000 ou mais ao Fundo Permanente);

b. Comunicar-se regularmente com o presidente da comissão distrital do Fundo Permanente e identificar, no Clube, doadores potenciais que possam fazer doações extraordinárias à Fundação;

c. Incentivar rotarianos e amigos a ingressar à Sociedade de Doadores Testamentários da Fundação Rotária incluindo em seu testamento uma doação de no mínimo US$10.000 em benefício da Fundação Rotária, e a notificar por escrito a Fundação sobre sua intenção.

v. Intercâmbio de Grupos de Estudos (IGE)
a. Conhecer os objetivos do programa e procedimentos de inscrição;

b. Identificar membros de equipe a ser endossados pelo distrito;

c. Divulgar experiências de ex-membros de equipe, convidando-os a realizar palestras durante reuniões do Clube;

d. Promover a hospedagem domiciliar e oportunidades profissionais entre os sócios e oferecer-se para hospedar a equipe de intercâmbio visitante;

e. Divulgar atividades da equipe de IGE visitante.

vi. Programa Pólio Plus
a. Patrocinar campanha local de imunização contra a pólio em prol das crianças da comunidade;

b. Apoiar projetos dos Parceiros Pólio Plus;

c. Promover iniciativas para arrecadação de fundos em prol do Pólio Plus;

d. Elaborar programação de reunião semanal com ênfase no programa Pólio Plus;

e. Atualizar regularmente os sócios sobre o status dos esforços de erradicação global da poliomielite.

vii. Subsídios

a. Conhecer os programas de subsídios e onde encontrar informações sobre os critérios de elegibilidade e processo de inscrição;

b. Entender como funciona o Fundo Distrital de Utilização Controlada (FDUC), como este pode ser usado em prol dos pedidos de subsídios e como obter a aprovação do governador para usá-los em apoio aos projetos do Clube;

c. Colaborar com o presidente da subcomissão distrital de subsídios para assegurar que todos os formulários de pedido sejam preenchidos adequadamente;

e. Assegurar a entrega, dentro do prazo, de todos os relatórios referentes aos subsídios recebidos da Fundação.

Artigo 37. Comissão de Relações Públicas e Administração

A Comissão de Relações Públicas se empenhará para:

I. Apresentar ao público, aos órgãos e às empresas, informações sobre o Clube, o Rotary, sua história, objetivos e realizações, especialmente durante o Mês da Conscientização Rotária (janeiro);


II. Trabalhar junto à mídia e às empresas para assegurar suficiente publicidade para atividades do Clube, sempre com vistas a atrair projetos e pessoas para participar do Clube;


III. Colaborar com comissões e subcomissões do Clube que conduzem atividades de prestação de serviços, visando promover projetos bem-sucedidos do Clube junto à mídia local e às empresas;


IV. Elaborar e atualizar lista de pessoas de contato da mídia local e das empresas;


V. Responder pronta e precisamente às perguntas da mídia às empresas sobre as atividades do Clube;


VI. Informar o presidente do Clube sobre assuntos ligados a relações públicas e empresariais;


VII. Comunicar-se com organizações e líderes da comunidade;


VIII. Informar o presidente da comissão distrital de relações públicas sobre projetos de Clube que possam gerar interesse além do âmbito local;


IX. Colaborar com a comissão da revista para manter o RI informado sobre projetos significativos implementados pelo Clube.

I. O Presidente desta Comissão será responsável, supervisionará e coordenará o trabalho e todas as atividades das subcomissões instaladas para tratar de aspectos específicos de Relações Públicas e Administração.

II. A Comissão de Relações Públicas e Administração será constituída de um presidente e dos presidentes de todas as demais subcomissões que possam ser nomeadas para cuidar de aspectos especiais de Relações Públicas e Administração 

III. O Presidente do Clube, sujeito à aprovação do Conselho Diretor, deverá instalar as seguintes subcomissões para cuidar de aspectos específicos de Relações Públicas e Administração:

i. Atividades de companheirismo
a. Promover o companheirismo e a amizade entre os sócios;

b. Incentivar a participação dos sócios em atividades sociais e recreativas organizadas pelo Clube.

ii. Boletim do Clube
a. Divulgar notícias sobre o Clube, seus sócios e o Rotary em âmbito Distrital e internacional por intermédio do boletim bimestral;

b. Estimular interesse nas atividades do Clube que promovem a freqüência;

c. Anunciar a programação dos meses seguintes;

d. Divulgar os pontos altos das reuniões anteriores;

e. Promover o companheirismo;

f. Contribuir para a instrução rotária dos sócios.

iii. Freqüência
a. Incentivar sócios a freqüentarem as reuniões e eventos do Clube ou, quando impossibilitados de fazê-lo, a recuperar a freqüência em reuniões de outros Clubes;

b. Manter os sócios informados sobre os requisitos relativos à freqüência;

c. Procurar corrigir fatores que comprometam os índices de freqüência;

d. Procurar incentivar o comparecimento dos sócios a todos os encontros rotários, inclusive às conferências distritais, eventos distritais de treinamento, reuniões interclubes e convenções do RI.

iv. Programação de reuniões semanais
a. Planejar e programar todas as reuniões semanais e especiais do Clube;

b. Elaborar a programação de maneira que inclua tópicos relevantes e significativos aos sócios.

v. Revista

a. Estimular o interesse pela revista regional oficial;

b. Planejar atividade para comemorar o Mês da Revista (abril);

c. Organizar, mensalmente, discussão sobre os assuntos publicados na revista, durante reuniões do Clube;

d. Incentivar novos sócios a ler a revista oficial;

e. Oferecer exemplares da revista a não-rotarianos que fizerem palestras em reuniões semanais ou outras ocasiões;

f. Providenciar assinaturas da revista para bibliotecas, escolas e salas de leitura;

g. Enviar notícias e fotos dinâmicas sobre projetos do Clube para a revista regional oficial.

vi. Serviços Internos
a. Orientar e assistir os sócios do Clube a desempenharem suas responsabilidades relativas aos Serviços Internos no Clube;

b. Coordenar o trabalho de todas as comissões relacionadas aos Serviços Internos.

SEÇÃO IX - Da Permissão para Faltar

Artigo 38. Mediante pedido por escrito ao Conselho Diretor, e a exclusivo critério deste, alegando motivos justos e suficientes, pode ser concedida dispensa, a qualquer associado do Clube, de comparecer às reuniões ordinárias, por período determinado de tempo.
Artigo 39. Tal dispensa vale para evitar a perda da qualidade de associado, desde que homologada pelo Conselho Diretor. 
Artigo 40.  Qualquer dispensa não eximirá o associado do pagamento das contribuições devidas.
SEÇÃO XI - Das Finanças

Artigo 41. O exercício financeiro do Clube será de doze meses, abrangendo o período compreendido entre o dia primeiro de julho do ano e trinta de junho do ano seguinte.
Artigo 42.  O Conselho Diretor, em sua primeira reunião, determinará a agência bancária em que devam ser depositados os fundos do Clube e apresentará estas definições ao Conselho Fiscal.
Artigo 43.  Até a última reunião semanal do mês de julho de cada ano a Assembléia Geral Extraordinária, convocada pelo Presidente do Clube na forma do Estatuto Social e deste Regimento Interno, apreciará proposta de orçamento elaborada pelo Tesoureiro e aprovada pelo Conselho Diretor que definirá o limite das despesas correspondentes aos fins especificados.
§ único – O Conselho Diretor, durante a execução do orçamento, notando insuficiência de recursos, poderá elaborar Proposta Complementar fundamentada e convocar Assembléia Geral Extraordinária para apreciá-la.

Artigo 44. A movimentação dos fundos do Clube será feita conjuntamente por dois diretores, preferencialmente pelo Tesoureiro e pelo Presidente, sendo que apenas no impedimento de um deles será feita, no lugar do impedido, pelo Vice-Presidente. As contas deverão ser pagas por meio de cheques, à vista de documentação idônea.
§ único - É admitida a existência de um Fundo Fixo de Caixa para despesas imediatas, até o valor equivalente a 10 (dez) mensalidades de um Associado.

Artigo 45. O recolhimento das cotas “per capita” devidas ao Rotary International e das assinaturas das revistas far-se-á no início de cada semestre, com base no número de associados existentes em 01 de julho e 01 de janeiro, respectivamente.
Artigo 46. A cobrança das contribuições dos associados far-se-á da forma indicada no Artigo 30, Seção VI, deste Regimento Interno.
Artigo 47.  Os saldos de cada exercício serão transferidos para o exercício seguinte.
SEÇÃO XII - Método para Eleição de Associados 

Artigo 48. O nome do associado em perspectiva, proposto por associado representativo do Clube, deverá ser encaminhado por escrito ao Conselho Diretor, por intermédio do Secretário do Clube. Este encaminhará à Subcomissão de Admissão e Desenvolvimento do Quadro Social para seu parecer. O nome de associado que esteja se transferindo ou de ex-associado de outro clube pode ser proposto pelo ex-clube. A proposta terá caráter confidencial, exceto quando de outra forma indicado nesta norma.
§ Único – Todos os procedimentos para eleição de Associados deverão ser concluídos no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento da proposta no Clube.
Artigo 49.  O Conselho Diretor deverá assegurar-se de que a proposta está de acordo com os requisitos relativos às classificações e elegibilidade ao quadro de associados constantes do Estatuto do Clube.
Artigo 50. O Conselho Diretor considerará as recomendações da Sub-Comissão de Admissão e Desenvolvimento do Quadro e, se rejeitá-las, avisará o proponente sobre a sua decisão, por intermédio do Secretário do Clube, encerrando o processo.
Artigo 51. Se aprová-las, dará ciência aos associados, por correspondência sigilosa, sobre a proposta e se dentro de 07 (sete) dias, nenhum associado apresentar ao Conselho Diretor objeção por escrito expondo suas razões, o associado em perspectiva será considerado eleito. O Secretário deve efetuar a comunicação do fato ao proponente e ao Presidente da Comissão de Informação Rotária, que juntos devem visitar o associado eleito, informando-o sobre os propósitos do Rotary e os privilégios e responsabilidades de um associado.
§ único - Após receber essa informação o associado eleito deverá preencher e assinar o formulário de Pedido de Admissão, autorizar, por escrito, a divulgação do seu nome e da sua classificação, pagar a respectiva jóia conforme indicada no Artigo 30 deste Regimento e autorizar que seja marcada a data da sua posse em reunião do Clube.

Artigo 52. Se for apresentada alguma objeção ao Conselho Diretor, este deverá considerá-la em uma de suas reuniões regulares ou especiais e fazer a votação para a admissão do associado proposto. Se não houver mais de 20% (vinte por cento) de votos negativos entre os membros do Conselho presentes a essa reunião, o associado proposto será considerado eleito, e os procedimentos previstos anteriormente para esta condição deverão ser cumpridos.
Artigo 53. Após a eleição, na forma descrita nos parágrafos acima, o presidente deverá providenciar a apresentação oficial do associado admitido, assim como o oferecimento de orientação adicional.  O Secretário do Clube deverá entregar-lhe o cartão de associado e informar o RI a esse respeito.
SEÇÃO XIII - Dos Deveres e Direitos do Associado

Artigo 54. São deveres dos associados:
I. Pautar todos os seus atos em harmonia com o objetivo e normas do Rotary;

II. Comparecer às reuniões semanais do Clube e às das Comissões e Subcomissões para que foram nomeados;

III. Freqüentar as reuniões dos clubes localizados nas cidades onde se encontrar em trânsito, a fim de obter recuperação de freqüência;

IV. Pagar adiantadamente as contribuições e

V. Usar o distintivo rotário.

§ Único – Os associados honorários não estão obrigados à freqüência nem ao pagamento de contribuições, na forma do Estatuto Social.

Artigo 55. São direitos dos associados:
I. Assistir a quaisquer reuniões do Clube, inclusive às Assembléias, reuniões do Conselho Diretor, das Comissões e Subcomissões e às reuniões do Rotary em geral;

II. Ter computada a sua freqüência, quando em viagem a serviço do Rotary, ou recuperada de acordo com as disposições estatutárias;

III. Votar e ser votado, exceto associados honorários;

IV. Propor associados dentro das normas regulamentares;

V. Usar da palavra em plenário, com prévia autorização do Presidente;

VI. Renunciar a qualidade de associado, mediante simples comunicação escrita ao Presidente ou ao Secretário, desde que se ache em dia com suas contribuições;

VII. Obter justificação de ausência, mediante pedido escrito ao Conselho Diretor e

VIII. Ser dispensado de freqüência, nos casos previstos no Estatuto Social.

SEÇÃO XIV - Das Resoluções

Artigo 56. Nenhuma resolução ou moção que comprometa este Clube em qualquer assunto será considerada antes que o Conselho Diretor se manifeste. Tais resoluções ou moções, se submetidas na reunião do Clube, serão encaminhadas, sem discussão ao Conselho Diretor.
SEÇÃO XV - Ordem dos trabalhos

( Abertura da reunião;

( Apresentação de rotarianos visitantes;

( Leitura do expediente e comunicações;

( Relatórios das comissões, se houver;

( Qualquer assunto inacabado;

( Qualquer assunto novo;

( Palestra ou outra programação;

( Encerramento.

SEÇÃO XVI - Das Emendas

Artigo 57. Este Regimento Interno poderá ser alterado por deliberação adotada em qualquer reunião em que esteja presente a maioria dos Associados, mediante convocação antecipada por avisos verbais em pelo menos três reuniões semanais anteriores à sua realização e que deverão constar das respectivas Atas das reuniões, sob pena de nulidade, e via carta ou fax ou o uso de correio eletrônico (e-mail) para os Associados não convocados verbalmente na forma acima, com pelo menos 07 (sete) dias de antecedência, devendo a proposta de alteração ser aprovada primeiramente pelo Conselho Diretor e que as resoluções serão tomadas pelo voto de, pelo menos, dois terços dos associados presentes.
Artigo 58. Nenhuma emenda ou alteração deste Regimento pode contrariar o disposto no Estatuto Social do Clube, no Estatuto e no Regimento Interno do Rotary International.
SEÇÃO XVII - Da Dissolução do Clube

Artigo 59. Embora o prazo de duração deste Rotary Club seja indeterminado, poderá ele ser dissolvido por perda da sua condição de associado de Rotary International ou por deliberação da Assembléia Geral do Clube, em reunião extraordinária, especialmente convocada para este fim e instalada com a presença mínima de 2/3 (dois terços) de seus membros e mediante votação, também mínima, de dois terços do “quorum” aqui estabelecido.
§ 1º – Em qualquer uma das hipóteses de dissolução do Clube deverá ser eleito, em Assembléia Geral, o liquidante e fixados os seus poderes.

§ 2º - Em caso de dissolução, os associados, independentemente da categoria, renunciam ao disposto no § 1º do artigo 61 do Código Civil, Lei nº 10.406 de 10 de janeiro de 2002.

Artigo 60.  Dissolvido o Clube, liquidado seu passivo, o remanescente será destinado conforme previsto no Estatuto Social.
SEÇÃO XVIII - Das Disposições Gerais

Artigo 61. Os associados deste Clube não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas dividas e obrigações sociais.
Artigo 62. Todos os diretores são solidários pelos atos aprovados pelo Conselho Diretor, com exceção daqueles que, vencidos na votação, fizerem constar sua declaração de voto na ata da reunião.
Artigo 63. Os membros do Conselho Diretor não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome do Clube, na prática de ato regular de sua gestão, mas respondem pelos prejuízos que causarem por infração da lei e do Estatuto Social.
Artigo 64. Nenhuma função ou cargo ocupado por um associado do Clube, por eleição ou nomeação, será remunerado, em quaisquer circunstâncias.
Artigo 65. A representação do Clube em juízo ou fora dele é de estrita competência do seu Presidente, eleito e empossado na forma do Estatuto Social do Clube.
SEÇÃO XIX - Das Disposições Transitórias

Artigo 66. O Conselho Diretor deverá administrar o Clube à luz do presente Regimento Interno, após a sua aprovação.
Artigo 67. A partir da primeira eleição que se seguir à entrada em vigor do presente Regimento Interno, o Conselho Diretor deverá ser constituído conforme dispõe o seu Artigo 1o e parágrafos. 

Artigo 68. Fica facultado ao Conselho Diretor instituir uma Associação de Rotarianos do Clube, ou participar de uma Associação de Rotarianos de clubes que compartilhem a sua área de abrangência, com o fim especial de angariar e movimentar fundos destinados a realizar e financiar projetos comunitários.
Artigo 69. Uma vez constituída a Associação, esta deverá ter seus Atos Constitutivos (Ata de Fundação e Estatuto Social) e Regimento Interno próprio, registrados na forma da lei.
Artigo 70. O presente Regimento Interno entrará em vigor, depois de aprovado em Assembléia Geral Extraordinária, regimentalmente convocada, e registrado em Cartório na forma da lei, ficando revogadas as disposições em contrário.
Itapoá-SC, 30 de junho de 2006

	Francisco do Carmo Gouvêa Ramos 

Presidente
	José da Silva tomás

 Secretário


Leopoldo Defaci

OAB/SC  20.050-A

(Este Regimento foi registrado na Comarca de Itapoá-SC, Registro Civil das Pessoas Jurídicas, nº 22, Livro A-1, fl. 39, em 07/08/2006.)
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